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ORD EM  D E S ERV IÇO   N . º  004 /2009

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas 

atribuições, e objetivando manter uma sequência de rotinas e ações, visando proporcionar maior 

agilidade nos trabalhos executados pela Diretoria de Recursos Humanos, 

DETERMINA

Art.  1.º  Fica estabelecido expediente interno na Diretoria de Recursos Humanos nas 

quartas-feiras durante o turno da tarde, sendo executados todos os serviços referentes à Diretoria, 

excetuando-se o atendimento ao público. 

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 28 de Julho de 2009.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal de Erechim
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